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EXPLICAÇÃO SIMPLIFICADA SOBRE EXTRADIÇÃO E PROCEDIMENTOS CONEXOS 

· A extradição internacional é o ato pelo qual o Estado requerido faz entrega ao Estado requerente de uma pessoa que cometeu um crime no território da parte requerente e, fugindo da justiça, refugiou-se no território da parte requerida, para que seja julgado ou então para que cumpra a pena privativa de liberdade que lhe foi imposta em sentença final. 

· Procedimento que se emprega em Honduras para decidir sobre pedidos de extradição conforme a Constituição da República, o Código Penal, o Código de Processo Penal, a Lei de Organização e Atribuição dos Tribunais, os antecedentes, os tratados e as convenções multilaterais e bilaterais de que nosso país é signatário, em virtude de não se dispor de legislação própria na matéria, motivo por que a extradição em Honduras é sumária. A seguir descreve-se esse procedimento. 

TRAMITAÇÃO DE EXTRADIÇÃO PASSIVA. A embaixada do país requerente envia comunicação à Secretaria das Relações Exteriores para levar ao seu conhecimento o interesse de seu governo de extraditar o indivíduo reclamado. Essa comunicação é enviada à Secretaria de Governo e Justiça, que, após conhecer do seu teor, a remete à Corte Suprema de Justiça, que a recebe por meio da Secretaria Geral, a ela atribui um número de expediente e em seguida a encaminha à Câmara Penal onde [ilegível] e tratados que há com o Estado requerente. Se a solicitação estiver completa e não houver motivo para ser denegada na totalidade, pelo não cumprimento de requisitos, será ela admitida e ordenada a prisão preventiva. Uma vez detida a pessoa passível de extradição e colocada à disposição da Corte Suprema de Justiça, o plenário desse tribunal procederá à escolha de um de seus juízes para atuar em primeira instância, com base no artigo 82 da Lei de Organização e Atribuição dos Tribunais. Esse juiz informa prontamente o indivíduo reclamado sobre o pedido apresentado pelo país requerente e, com base no direito constitucional de defesa, coloca-o a par do seu teor e concede-lhe o prazo de seis dias para que se pronuncie ou se manifeste.

Em Honduras somente o Poder Judiciário define o processo de extradição, uma vez que o Poder Executivo é um mero canal de tramitação.

· Cópia dos formulários modelo de solicitação intergovernamental de assistência jurídica mútua.

Com relação a esses últimos, o país não os tem à disposição.

